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PÂ~r"luta Jla11tf:(1al ele ~J;lfHl /(1'c:rl' do . f /,, 
(;_slado do f;~píri/c. JaHlo 

LEI NQ 01/89, de 16 de Janeiro de 1989. 

Dispõe sobre a Estrutura Ad 

ministrativa da Prefeitura 1.lunicipal' 

de lgua Doce do Norte, Estado do Esp~ 

rito Santo e dá outras providências. 

O Prefeito ~Unicipal, 

Faço saber que a câmara r.1unicipal, ªE 

rovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

T!TULO I 

DISPOS IÇ'L>ES PR2LI1i!INA.RZS 

Art. 12 - A ação do Governo 1:1L"1icipal orintc..r -

se- a no sentido do desenvolvimento fÍsico- territorial, ' 

economico ,e sócio- cultural do 1Juni.VÍpio e do apri.morél.Illen~ 

to dos serviços prestados à população, pr6curando ezecutar 
) 

um plano .geral de Governo que ma.is atenda à realidade lciCT?. 

1 , obedecendo aos seguintes princípios .fundru:lentais: 

I Planej amento 

II - Coordenação 

III - Contva>le 



C--r-r ..., _..,...--rcl'i · ' ,., ,_ · 
J - • J\... .J ..... L • • .. ~..J _,J ..1 ~ - --A - .!. .., 

.. rt . 23 - -icet: c rir-.r.::.oc oo c ...,r.:o::. de :-rc·:i-

.~cnt o en co::iooüo e f m<:;oê's 
, . ' de Cú1:.::ic..nço. LCCCC:JC:.rioo :::. 

taç i!o desta ::: c i e ccto.bclccicl os ccu (2.t'..:'..:1t i t ' .ti vo , valores, rc 

f'e r ênc io.s e distribuiç5:o, eo: · •~ or.-;e o.ne:·:oo I e III . 

, . < . .... .... i·o.r o.::r::i..f o L:-l2c o - (s e ~ ~-oo :1c..o co: .'.:. i..~:i..~s , 

nos c.ne::oc - 1 e III , c~o elo -~, .,, .. ;::;º r·r ,..,,..l de 
- .... :..L.- ., "- • ..,., _ .._ r.::o rc 

fcrcnciutloo ~or s i clns , 

ta.I.'.l elo 2..!1c::o rr . 

nc::.to. - ci , sera.o ir.::.tituÍclo.s o:.' Lt o C.o . :i.·c~0:.:~o ::e.:..'::.. ~tc: . ·.:.~ r 

tas :1cs t a :ci, e a os e~1car --os elos 
, . 

reS:9011C8.VClG -:;or tur;:-.'.).S :..e 
traballlo. 

,r 1 
J - - .cc onchi~~1to C.:::.c :!:'unçoê's dc 21cndc-

ro da c::ictê~:c i::. de doto.çoco 

clcs:pcsus . 

.:\.o :::"u1çoc:::; e__ co::.: i2.nç o. n.:.o con::t::. ·!;u 

e~ sitv.a~Üo pc1-'"ncntc e S .; ~ "'rr- ·1t " e·· _._ .., -- '""i·-•-o' -,..; .., 
_._ _ _.... V<-- "-'"' ........> - · V..,'-- -'-' V --e...;,. ~xüo c~ct:.-

, . ., , . 
vo e.:crc i c io t~ o o rco:10:: ".:.veis 

, 
e..:..:' e :::s e 

trub2.l h o . 

.. rt . 3 v0::.ci.~::·c- ·· -·co·.J;Cc -v-. 1 r r -r -i l 

-,.., 'e.-,,;:.:= --.~ o~ -. o' .::.~---i-=-·~ 11 \
0 

s ntc , t """' V .. - - "'"-- '-"" _......_ .. .... .. v - <..- .._. li - .... ... - -
80 , ( . .J .J.. 

, :i 01 ·e .. va :]o:::: c 2::t o ) C..o v o::c:i: ."':.J o .:o cc:.:.'c o e. - .Je · 

C-~et/- -,1· o _- ··'...1-,; c1· -_ ,::.l , e· ·c1,, 1' c· -- -- ~- -··J" .,. -
' :..;._ - .J.. - · • L<. -~ :._, i_~:._; \ ~~-- '-- - L. •• :.... CS!:C~ ... ..:.c • 

:.rt; . 3l - -·~e i~o: .J.::. :--· ~s e.e 
~1rov:.: .cnto o:... e o: tis ::o.o e as C.c ..... i :. 11:1 

c on:fi:::.Lç". OJC\.: ocer~o e.os se .:_: · i1 t..; .• Cl':_ -t é:~: .· os : 

I - Oo cl·dfoo dos Ór~-Eíoo li:·n.d os 

dirct:"'· .ente ao :ircfci to sao Li. O su .. : .. ~ livro no::cn. c_:- [lo ; 

I 



-

II - Oo encn.rreca dos p clan <Írca~ e 

os res_;:; onslveis r;elas turmas ele trabo.Tho cão noracad oo pelo Prc- ' 

feito , ~or indicação do chefe do órcão corresp ondente . 

Fará.Grafo ú-o; co - As funções de co!llianç::i ce -

rno ezercidac , ~prefercncialnente , .:.~or nervic1ores ocu_-, C'Jitc ~ de 

e arco de carreira técnica m;. profission3l , . eo co:'.J.lorm.i cl: ·.d.e co2 

o clis~octo no TÍ tu.lo III , C3.)Í:!;lllo VII , seção I , .ú.i .. t . 37 , i ici

so V, da Constiti..lição Federa l . 

TíTLJLO 7II 

:DAS DISPOSI Ç'ÕES FII~AIS E T:'-....!J:SI TÓ2IAS 

l~roceder no orç c..i:icnto elo 

L' .. ç_ue se l.J.zere211 ~ecessá.rios eI decorrencia deot~ Lei , 

os ele.:::en tos e 3.S funções . 

Art . 33 - As re:,;?a.rti:; ões 'hm.:.ci.pc.is devem i\.:.n

cionar ~erfeit~ente a.rticuiaa.z.s em recime de nútua colabor~)eo 

c abendo a o Poder Executivo est~belecer local e horário de traou 

L'IJ..o para e ade. setor e/ ou cc.rt;o . 

.Art . 34 O Foder E~,:ecutivo e s tabelecerá ' . , c.i:.: -

::-ie..s aos funcion2.rios que a ::>e!"'.riço d o LlunicÍp io , oc dcnloc~..rc.:!1 1 

do seu âmbito de ~rabalho, alén dos linites de ~lu1icÍ~i0 . 

Art . 35 O funcio.!12.ri o di lon 2.à.o cn Clff :Jo ele ' 

:: .:hrel S-..lperi or , poderá a critério C.o ?o der EJ-ccu ti v o 

G"ratificação de até 5~ do VQlor de seus vencincntoc . 

Art .36 - A :?refeitur2. a~rá a tc!lç; 2.o CSJ'l" ei:.'.l , / 

ao treinnnento de seus servidore s , fa.~e:::Jà.o-oo 112. medid::i d:io dis-

ponibilidades financeiras do LI-..Eüc Í :;üo e d2.s conveniências do 

servidores , frequent~ c~cos e est3.c;ion espcci:::i.G de trci1~:-u:K·1: -

to e aperfeiçoamento . 
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